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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

                                                             DECRETO Nº 256/2021

Institui  as  normas  e  os
procedimentos  aplicáveis  à
Regularização  Fundiária  Urbana  no
município  de  Monte  Santo  e
estabelece  requisitos  para
enquadramento  na  REURB-SOCIAL,
REURB-ESPECÍFICA  e  REURB-
INOMINADA.

CONSIDERANDO a insituição, pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, das
normas  gerais  para  a  regularização  fundiária  de  interesse  social  e  de  interesse
especíico, no âmbito urbano, estabelecendo as diretrizes para a REURB no território
brasileiro.

CONSIDERANDO a necessidade de se promover o reordenamento ambiental do espaço
urbano, de modo racional e sustentável.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  fomentar  o  crescimento  do  município  e  a
regularização  imobiliária  dos  bairros,  urbanos  e  suburbanos  e  comunidades  que
consituem núcleos urbanos informais.

CONSIDERANDO o interesse público no registro do parcelamento do solo e a itulação
de seus ocupantes, gerando o bem-estar da população e o crescimento do município,
decorrente  do fato  de ter  todos  os  imóveis  do  território  devidamente  inscritos  no
Cartório de Registro de Imóveis de Monte Santo/BA.

CONSIDERANDO a existência de inúmeros núcleos urbanos e rurais informais ocupados
no município e a necessidade de regularização fundiária destes.

CONSIDERANDO  a  possibilidade  de  georreferenciar  todos  os  imóveis  dentro  do
município, criando um “mosaico urbano”, a im de facilitar a ordenação da cidade e a
organização de políicas públicas para o crescimento e desenvolvimento do município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição
que lhe confere pelo art.  30 I  a III  da Consituição da República; do art.  40, da Lei
municipal nº 67 de 2019 e dos arts. 54 a 56 da Lei Orgânica municipal,

DECRETA:
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TÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Art. 1º. Fica insituído o Programa de Regularização Fundiária no Município de Monte
Santo, denominado "ESCRITURA LEGAL" com a inalidade de disciplinar, normaizar e
organizar  o  conjunto  de  ações  e  iniciaivas  de  normas  jurídicas,  urbanísicas,
ambientais e sociais voltadas à Regularização Fundiária, tendo por base as diretrizes e
objeivos previstos neste Decreto.

Art.  2º.  A  REURB promovida  mediante  legiimação  fundiária  somente  poderá  ser
aplicada para os núcleos urbanos informais comprovadamente existentes,  na forma
desta Lei, até 22 de dezembro de 2016, nos termos do disposto na Lei nº 13.465, de 11
de julho de 2017, e neste Decreto.

Art. 3º. Consituem objeivos da REURB, a serem observados pelo Município:

I. ideniicar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-
los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a
melhorar  as  condições  urbanísicas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de
ocupação informal anterior;

II. criar unidades imobiliárias compaíveis com o ordenamento territorial urbano e
consituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes;

III. ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a
priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais
regularizados;

IV. promover a integração social e a geração de emprego e renda;

V. esimular a resolução extrajudicial de conlitos, em reforço à consensualidade e
à cooperação entre Estado e sociedade;

VI. garanir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;

VII. garanir a efeivação da função social da propriedade;
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VIII. ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garanir o
bem-estar de seus habitantes;

IX. concreizar o princípio consitucional  da eiciência na ocupação e no uso do
solo;

X. prevenir e desesimular a formação de novos núcleos urbanos informais;

XI. conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;

XII. franquear  paricipação  dos  interessados  nas  etapas  do  processo  de
regularização fundiária.

Art. 4º. Para ins do disposto na Lei nº 13.465, de 2017, e neste Decreto, considera-se:

I. NÚCLEO URBANO: assentamento humano, com uso e caracterísicas urbanas,
consituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  à  fração  mínima  de
parcelamento  prevista  na  Lei  nº  5.868,  de  12  de  dezembro  de  1972,
independentemente  da  propriedade  do  solo,  ainda  que  situado  em  área
qualiicada ou inscrita como rural;

II. NÚCLEO URBANO INFORMAL: aquele clandesino, irregular ou no qual não foi
possível realizar, por qualquer modo, a itulação de seus ocupantes, ainda que
atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização;

III. NÚCLEO  URBANO  INFORMAL  CONSOLIDADO: aquele  de  diícil  reversão,
considerados o tempo da ocupação, a natureza das ediicações, a localização
das vias  de circulação e a  presença de equipamentos públicos,  entre outras
circunstâncias a serem avaliadas pelo Município;

IV. DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA: procedimento desinado a ideniicar os imóveis
públicos  e  privados  abrangidos  pelo  núcleo  urbano  informal  e  a  obter  a
anuência dos respecivos itulares de direitos inscritos na matrícula dos imóveis
ocupados,  culminando  com  averbação  na  matrícula  destes  imóveis  da
viabilidade da regularização fundiária, a ser promovida a critério do Município;

V. CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF): documento expedido pelo
Município  ao  inal  do  procedimento  da  Reurb,  consituído  do  projeto  de
regularização  fundiária  aprovado,  do  termo  de  compromisso  relaivo  a  sua
execução e,  no caso da legiimação fundiária  e da legiimação de posse,  da
listagem  dos  ocupantes  do  núcleo  urbano  informal  regularizado,  da  devida
qualiicação destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos;

VI. LEGITIMAÇÃO DE POSSE: ato do poder público desinado a conferir ítulo, por
meio do qual ica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, conversível
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em  aquisição  de  direito  real  de  propriedade  na  forma  desta  Lei,  com  a
ideniicação  de  seus  ocupantes,  do  tempo  da  ocupação  e  da  natureza  da
posse;

VII. LEGITIMAÇÃO  FUNDIÁRIA: mecanismo  de  reconhecimento  da  aquisição
originária do direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto da
Reurb;

VIII. OCUPANTE: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de
terras públicas ou privadas em núcleos urbanos informais.

§ 1º Para ins de Reurb, icam dispensadas pelo Município, as exigências relaivas ao
percentual e às dimensões de áreas desinadas ao uso público ou ao tamanho dos lotes
regularizados, assim como a outros parâmetros urbanísicos e edilícios.

§ 2º O termo de compromisso referido no inciso V do caput conterá o cronograma da
execução de obras e serviços e da implantação da infraestrutura essencial e poderá
prever compensações urbanísicas e ambientais, quando necessárias.

§ 3º Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente,
em área de preservação permanente ou em área de unidade de conservação de uso
sustentável ou de proteção de mananciais deinidas pela União, Estados ou Municípios,
a Reurb observará, também, o disposto nos  arts. 64 e  65 da Lei nº 12.651, de 25 de
maio  de  2012,  e  será  obrigatória  a  elaboração de  estudos  técnicos,  no  âmbito  da
Reurb, que jusiiquem as melhorias ambientais em relação à situação de ocupação
informal anterior, inclusive por meio de compensações ambientais, quando for o caso.

§ 4º Aplicam-se as disposições desta Lei aos imóveis localizados em área rural, desde
que a unidade imobiliária tenha área inferior à fração mínima de parcelamento prevista
na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972.

§ 5º Após a Reurb de núcleos urbanos informais situados em áreas qualiicadas como
rurais, o Município efetuará o cadastramento das novas unidades imobiliárias, para ins
de lançamento dos tributos municipais.

§ 6º  Cabe ao Município a aprovação do projeto de regularização fundiária do núcleo
urbano informal de que trata o § 3º.

Art. 5º. A aprovação municipal da Reurb de que trata o § 6º do art. 4º corresponde à
aprovação urbanísica do projeto de regularização fundiária, bem como à aprovação
ambiental.

Art. 6º. A Reurb compreende duas modalidades:

Página 4 de 38

Edição 1.166 | Ano 11
19 de agosto de 2021

Página 6

Certificação Digital: X5ZQ7BQA-KUFREZUB-J3EEVSKL-0O7SYOSO
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



I. REURB DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) - regularização fundiária aplicável aos
núcleos  urbanos  informais  ocupados  predominantemente  por  população  de
baixa renda, assim declarados em ato do Poder Execuivo municipal; e

II. REURB DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E) - regularização fundiária aplicável
aos  núcleos  urbanos  informais  ocupados  por  população  não  qualiicada  na
hipótese de que trata o inciso I.

§ 1º Serão isentos de custas e emolumentos, entre outros, os seguintes atos registrais
relacionados à  Reurb-S:  (previsto  no CAPÍTULO V,  do  Decreto  Federal  nº  9.310,  de
2018)

I. o  primeiro  registro  da  Reurb-S,  o  qual  confere  direitos  reais  aos  seus
beneiciários;

II. o registro da legiimação fundiária;

III. o registro do ítulo de legiimação de posse e a sua conversão em ítulo de
propriedade;

IV. o registro  da  CRF e  do projeto  de regularização fundiária,  com abertura de
matrícula para cada unidade imobiliária urbana regularizada;

V. a primeira averbação de construção residencial, desde que respeitado o limite
de até setenta metros quadrados;

VI. a  aquisição  do  primeiro  direito  real  sobre  unidade  imobiliária  derivada  da
Reurb-S;

VII. o primeiro registro do direito real de laje no âmbito da Reurb-S; 

VIII. a averbação das ediicações de conjuntos habitacionais e condomínios;

IX. a abertura de matrícula para a área objeto da regularização fundiária;

X. a abertura de matrículas individualizadas  para as áreas públicas resultantes do 
projeto de regularização; e

XI. a emissão de ceridões necessárias para os atos previstos neste arigo.
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§ 2º  Os  atos  de que trata  o §  1º  independem da comprovação do pagamento de
tributos  ou penalidades tributárias,  sendo vedado ao oicial  de registro de imóveis
exigir sua comprovação.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º deste arigo aplica-se também à Reurb-S que tenha por
objeto conjuntos habitacionais  ou condomínios de interesse social  construídos pelo
poder público, diretamente ou por meio da administração pública indireta, que já se
encontrem implantados em 22 de dezembro de 2016.

§ 4º Na Reurb, o Município poderá admiir o uso misto de aividades como forma de
promover  a  integração  social  e  a  geração  de  emprego  e  renda  no  núcleo  urbano
informal regularizado. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018).

§ 5º A regularização fundiária de núcleos urbanos informais consituídos por unidades
imobiliárias não residenciais poderá ser feita por meio de Reurb-E.

§ 6º A classiicação da modalidade da Reurb de unidades imobiliárias residenciais ou
não residenciais integrantes de núcleos urbanos informais poderá ser feita, a critério
do  Município,  de  forma  integral,  por  partes  ou  de  forma  isolada  por  unidade
imobiliária.

§ 7º A classiicação da modalidade visa exclusivamente à ideniicação dos responsáveis
pela  implantação  ou  adequação  das  obras  da  infraestrutura  essencial  e  ao
reconhecimento do direito à  gratuidade das  custas  e dos  emolumentos  notariais  e
registrais em favor daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias
regularizadas.

§ 8º A parir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de
serviço público de abastecimento de água, coleta de esgoto, distribuição de energia
elétrica, ou outros serviços públicos, é obrigatório aos beneiciários de Reurb realizar a
conexão  da  ediicação  que  ocupem  à  rede  de  água,  de  coleta  de  esgoto  ou  de
distribuição de energia elétrica e adotar as demais providências necessárias à uilização
do serviço, exceto se houver disposição em contrário na legislação municipal.

Art. 7 Para a classiicação da Reurb na modalidade Reurb-S, a composição ou a faixa da
renda familiar para deinição de população de baixa renda poderá ser estabelecida em
ato do Poder Público municipal, consideradas as peculiaridades locais.

Parágrafo  único.  A  renda  familiar  prevista  no  caput  não  poderá  ser  superior  ao
quíntuplo do salário-mínimo vigente no País.

Seção II
Dos Legiimados para requerer a Reurb

Art. 8º. Poderão requerer a Reurb:
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I. a União,  os Estados,  o Distrito Federal  e  os Municípios,  diretamente ou por
meio de enidades da administração pública indireta;

II. os seus beneiciários, individual ou coleivamente, diretamente ou por meio de
cooperaivas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações
sociais,  organizações  da  sociedade  civil  de  interesse  público  ou  outras
associações  civis  que  tenham  por  inalidade  aividades  nas  áreas  de
desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana;

III. os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores;

IV. a Defensoria Pública, em nome dos beneiciários hipossuicientes; e

V. o Ministério Público.

§  1º  Os  legiimados  poderão  promover  todos  os  atos  necessários  à  regularização
fundiária, inclusive requerer os atos de registro.

§ 2º Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio
informal,  empreendidos  por  paricular,  a  conclusão  da  Reurb  confere  direito  de
regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis
pela implantação dos núcleos urbanos informais.

§ 3º O requerimento de instauração da Reurb por proprietários de terreno, loteadores
e incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, ou
os  seus  sucessores,  não  os  eximirá  de  responsabilidades  administraiva,  civil  ou
criminal.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA REURB

Seção I
Disposições Gerais

Art. 9º. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que se 
apresentem adequados, os seguintes insitutos jurídicos:

I. a legiimação fundiária e a legiimação de posse, nos termos da Lei nº 13.465,
de 2017, e deste Decreto;

II. a usucapião, nos termos dos art. 1.238 ao art. 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil, do art. 9º ao 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho
de 2001, e do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 1973;
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III. a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art.
1.228 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil);

IV. a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 2020
– Código Civil;

V. o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 10.257, de 2001;

VI. a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do caput do art. 2º da
Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; 

VII. o direito de preempção, nos termos do inciso I do caput do art. 26 da Lei nº 10.257, de
2001; 

VIII. a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do caput do art. 35 da
Lei nº 10.257, de 2001; 

IX. a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 da
Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil; 

X. a intervenção do Poder Público em parcelamento clandesino ou irregular, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

XI. a  alienação  de  imóvel  pela  administração  pública  diretamente  para  o  seu
detentor, nos termos da alínea “f” do inciso I  do caput do art.  17 da Lei  nº
8.666, de 21 de junho de 1993; 

XII. a concessão de uso especial para ins de moradia; 

XIII. a concessão de direito real de uso; 

XIV. a doação; 

XV. a compra e venda; 

XVI. o condomínio de lotes a que se refere o Capítulo VII, do Decreto Federal nº
9.310 de 2018; 
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XVII. o loteamento de acesso controlado a que se refere o art. 78, da Lei nº 13.465
de 2017; e 

XVIII. o condomínio urbano simples.

Parágrafo  único:  Na  Reurb,  poderão  ser  uilizados  mais  de  um  dos  instrumentos
previstos neste arigo.

Art.  10.  Na Reurb-E,  promovida sobre bem público,  havendo solução consensual,  a
aquisição de direitos reais pelo paricular icará condicionada ao pagamento do justo
valor da unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato
do  Poder  Execuivo  itular  do  domínio,  sem  considerar  o  valor  das  acessões  e
benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas acessões e
benfeitorias.

Art.  11.  Na  Reurb-S  promovida  sobre  bem  público,  o  registro  do  projeto  de
regularização  fundiária  e  a  consituição  de  direito  real  em  nome  dos  beneiciários
poderão ser feitos em ato único, a critério do ente público promovente.

§ 1º Serão encaminhados ao cartório:

a) instrumento indicaivo do direito real consituído; 
b) a listagem dos ocupantes que serão beneiciados pela Reurb; 
c) respecivas qualiicações; 
d) indicação das respecivas unidades; 
e) dispensadas a apresentação de ítulo cartorial  individualizado e as cópias da

documentação referente à qualiicação de cada beneiciário.

§ 2º A qualiicação dos beneiciários a que se refere o § 1º será consituída de: 

I. nome completo;
 

II. estado civil; e

III. número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF.

§ 3º Poderá haver mais de um documento indicaivo do direito real consituído em um
núcleo urbano informal e caberá ao Poder Público itular do domínio indicar a qual
direito real cada beneiciário faz jus. 

§ 4º O procedimento previsto neste arigo poderá ser aplicado no todo ou em parte do
núcleo urbano informal e as unidades que não se enquadrarem neste arigo poderão
ser ituladas individualmente.
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§ 5º A listagem dos ocupantes e o instrumento indicaivo do direito real consituído,
previstos no § 1º, poderão ser encaminhados ao cartório de registro de imóveis em
momento posterior ao registro da CRF.

Art. 12. O Município poderá insituir como instrumento de planejamento urbano Zonas
Especiais de Interesse Social (ZEIS), no âmbito da políica municipal de ordenamento de
seu território.

§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se ZEIS a parcela de área urbana insituída pelo
plano diretor ou deinida por outra lei  municipal,  desinada preponderantemente à
população  de  baixa  renda  e  sujeita  a  regras  especíicas  de  parcelamento,  uso  e
ocupação do solo.

§ 2º A Reurb não está condicionada à existência de ZEIS.

Seção II
Da Demarcação Urbanísica

Art. 13.  O poder público poderá uilizar o procedimento de demarcação urbanísica,
com base no levantamento da situação da área a ser regularizada e na caracterização
do núcleo urbano informal a ser regularizado.

§  1º  O  auto  de  demarcação  urbanísica  deve  ser  instruído  com  os  seguintes
documentos:

I. planta e memorial descriivo da área a ser regularizada:
 
a) medidas perimetrais; 

b) área total;

c) confrontantes;

d) coordenadas georreferenciadas dos vérices deinidores de seus limites; 
 

e) números das matrículas ou transcrições aingidas; 

f) indicação dos proprietários ideniicados; e

g) ocorrência  de  situações  de  domínio  privado  com  proprietários  não
ideniicados em razão de descrições imprecisas dos registros anteriores;
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II. planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante
do registro de imóveis.

§ 2º O auto de demarcação urbanísica poderá abranger uma parte ou a totalidade de
um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações:

I. domínio privado com proprietários não ideniicados, em razão de descrições
imprecisas dos registros anteriores;

II. domínio privado registrado no cartório de imóveis competente, ainda que de
proprietários disintos; ou

III. domínio público.

Art. 13-A. Na ausência de demarcação urbanísica o município poderá, através de ato
administraivo, uilizar a demarcação perimetral para realização dos procedimentos de
Reurb estabelecidos neste decreto. 

Art. 14. O Poder Público noiicará os itulares de domínio e os confrontantes da área
demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, no endereço
que constar da matrícula ou da transcrição, para, que estes, querendo, apresentem
impugnação à demarcação urbanísica, no prazo comum de trinta dias.

§ 1º Os itulares de domínio ou os confrontantes não ideniicados, não encontrados ou
que recusarem o recebimento da noiicação por via postal serão noiicados por edital,
para que apresentem impugnação à demarcação urbanísica, no prazo comum de trinta
dias, contado da data da noiicação. 

§ 2º O edital de que trata o § 1º conterá:

a) resumo do auto de demarcação urbanísica;

b) descrição que permita a ideniicação da área a ser demarcada; e 

c) o seu desenho simpliicado. 

§ 3º A ausência de manifestação dos indicados neste arigo será interpretada como
concordância com a demarcação urbanísica. 

§ 4º Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto do auto de
demarcação urbanísica, é facultado ao Poder Público prosseguir com o procedimento
em relação à parcela não impugnada. 
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§ 5º A critério do Poder Público municipal, as medidas de que trata este arigo poderão
ser realizadas pelo cartório de registro de imóveis do local do núcleo urbano informal a
ser regularizado. 

§ 6º A noiicação conterá a advertência de que a ausência de impugnação implicará a
perda de eventual direito de que o noiicado itularize sobre o imóvel objeto da Reurb.

Art. 15. Na hipótese de apresentação de impugnação, procedimento extrajudicial de
composição de conlitos poderá ser adotado. 

§ 1º Caso exista demanda judicial de que o impugnante seja parte e que verse sobre
direitos  reais  ou  possessórios  relaivos  ao  imóvel  abrangido  pela  demarcação
urbanísica,  este deverá informá-la ao Poder  Público,  o  qual  comunicará ao juízo a
existência do procedimento de que trata o caput. 

§ 2º Para subsidiar o procedimento de que trata o caput, será feito levantamento de
eventuais  passivos  tributários,  ambientais  e  administraivos  associados  ao  imóvel
objeto da impugnação, assim como das posses existentes, com vistas à ideniicação de
casos de prescrição aquisiiva da propriedade. 

§ 3º A mediação observará o disposto na Lei  nº 13.140,  de 26 de junho de 2015,
facultado ao Poder Público promover a alteração do auto de demarcação urbanísica
ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos
confrontantes à regularização da área ocupada. 

§ 4º Fica facultado o emprego da arbitragem caso não seja obido acordo na fase de
mediação.

Art. 16. Decorrido o prazo sem impugnação ou superada a oposição ao procedimento,
o auto de demarcação urbanísica será encaminhado ao cartório de registro de imóveis
e averbado nas matrículas por ele alcançadas. 

§ 1º A averbação informará: 

I. a área total  e o  perímetro correspondente ao núcleo urbano informal  a ser
regularizado;
 

II. as  matrículas  alcançadas  pelo  auto  de  demarcação  urbanísica  e,  quando
possível, a área abrangida em cada uma delas; e 

III. a  existência  de  áreas  cuja  origem não  tenha sido  ideniicada  em razão  de
imprecisões dos registros anteriores. 

§ 2º Na hipótese de o auto de demarcação urbanísica incidir sobre imóveis ainda não
matriculados previamente à averbação, será aberta matrícula, que releirá a situação
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registrada do imóvel, dispensadas a reiicação do memorial descriivo e a apuração de
área remanescente. 

§ 3º Na hipótese de registro anterior efetuado em outra circunscrição, para abertura da
matrícula  de  que  trata  o  §  2º,  o  oicial  requererá,  de  oício,  ceridões  atualizadas
daquele registro. 

§ 4º Na hipótese de a demarcação urbanísica abranger imóveis situados em mais de
uma circunscrição imobiliária, o oicial do cartório de registro de imóveis responsável
pelo procedimento comunicará as demais circunscrições imobiliárias envolvidas para
averbação da demarcação urbanísica nas matrículas alcançadas. 

§ 5º A demarcação urbanísica será averbada ainda que a área abrangida pelo auto de
demarcação urbanísica supere a área disponível nos registros anteriores.

§ 6º Para a averbação da demarcação urbanísica, a reiicação da área não abrangida
pelo  auto  de  demarcação  urbanísica  não  será  exigida  e  a  apuração  de  área
remanescente será de responsabilidade do proprietário do imóvel aingido.

Seção III
Da Legiimação Fundiária

Art. 17.  A legiimação fundiária consitui forma originária de aquisição do direito real
de  propriedade  conferido  por  ato  do  poder  público,  exclusivamente  no âmbito  da
Reurb,  àquele que deiver em área pública ou possuir  em área privada,  como sua,
unidade  imobiliária  com  desinação  urbana,  integrante  de  núcleo  urbano  informal
consolidado existente em 22 de dezembro de 2016. (Redação dada pelo Decreto nº
9.597, de 2018).

§ 1º Apenas na Reurb-S, a legiimação fundiária será concedida ao beneiciário, desde
que atendidas as seguintes condições:

I. o beneiciário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano
ou rural;

II. o  beneiciário  não  tenha  sido  contemplado  com  legiimação  de  posse  ou
fundiária de imóvel  urbano com a mesma inalidade,  ainda que situado em
núcleo urbano disinto; e

III. quanto a imóvel urbano com inalidade não residencial, ser reconhecido, pelo
Poder Público, o interesse público de sua ocupação.

§ 2º Por meio da legiimação fundiária, em qualquer das modalidades da Reurb, o
ocupante adquire a unidade imobiliária com desinação urbana livre e desembaraçada
de quaisquer ônus, direitos reais,  gravames ou inscrições, eventualmente existentes
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em  sua  matrícula  ou  transcrição  de  origem,  exceto  quando  disserem  respeito  ao
próprio legiimado.

§ 3º As inscrições, as indisponibilidades e os gravames existentes no registro da área
maior originária serão transportados para as matrículas das unidades imobiliárias que
não houverem sido adquiridas por legiimação fundiária.

§ 4º  Na Reurb-S  de imóveis  públicos,  o Município,  e  as  suas  enidades vinculadas,
quando itulares do domínio, icam autorizados a reconhecer o direito de propriedade
aos  ocupantes  do  núcleo  urbano  informal  regularizado  por  meio  da  legiimação
fundiária.

§ 5º Na legiimação fundiária, o Poder Público encaminhará ao cartório de registro de

imóveis,  para  registro  imediato  da  aquisição de  propriedade,  a  CRF,  dispensados  a

apresentação  de  ítulo  individualizado  e  as  cópias  da  documentação  referente  à

qualiicação do beneiciário, o projeto de regularização fundiária aprovado, a listagem

dos  ocupantes  e  a  sua  devida  qualiicação  e  a  ideniicação  das  áreas  que  estes

ocupam. 

§  6º  Para  ins  do  disposto  no  §5º,  a  CRF  será  acompanhada  exclusivamente  pelo

projeto  de  regularização fundiária  aprovado,  a  listagem dos  ocupantes,  com a  sua

qualiicação, e a ideniicação das áreas ocupadas. 

§ 7º O Poder Público poderá atribuir domínio adquirido por legiimação fundiária aos

ocupantes que não tenham constado da listagem inicial, por meio de cadastramento

complementar, sem prejuízo dos direitos de quem tenha constado da listagem inicial. 

§ 8º O procedimento previsto neste arigo poderá ser aplicado no todo ou em parte do

núcleo urbano informal e as unidades que não tenham sido regularizadas por meio da

legiimação  fundiária  poderão  ser  regularizadas  por  meio  de  outro  instrumento

previsto em lei.

Art.  18.  Nos casos de regularização fundiária urbana previstos na Lei  nº 11.952, de

2009, o Poder Público Municipal poderá uilizar a legiimação fundiária e os demais

instrumentos  previstos  na  Lei  nº  13.465,  de  2017,  para  conferir  propriedade  aos

ocupantes. 

Parágrafo  único.  Na  hipótese  a  que  se  refere  o  caput,  o  órgão  público  municipal

responsável deverá promover a Reurb nos termos estabelecidos na Lei nº 13.465, de

2017, e neste Decreto.

Seção IV

Da legiimação de posse
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Art. 19. A legiimação de posse, instrumento de uso exclusivo para ins de regularização

fundiária, consitui ato do Poder Público desinado a conferir ítulo, por meio do qual

ica  reconhecida  a  posse  de  imóvel  objeto  da  Reurb,  com a  ideniicação  de  seus

ocupantes,  do  tempo  da  ocupação  e  da  natureza  da  posse,  o  qual  poderá  ser

converido em direito real de propriedade, na forma estabelecida na Lei nº 13.465, de

2017, e neste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§  1º  A  legiimação  de  posse  poderá  ser  transferida  por  causa  moris  ou  por  ato

intervivos. 

§ 2º A legiimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área de

itularidade do Poder Público. 

§ 3º O possuidor pode, para o im de contar o tempo exigido pela legislação especíica,

acrescentar à  sua posse a dos  seus antecessores,  nos termos estabelecidos  no art.

1.243 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil. 

Art. 20. Sem prejuízo dos direitos decorrentes do exercício da posse mansa e pacíica

no tempo, aquele em cujo favor for expedido ítulo de legiimação de posse, decorrido

o prazo de cinco anos, contado da data do seu registro, terá a conversão automáica

deste  em  ítulo  de  propriedade,  desde  que  atendidos  os  termos  e  as  condições

previstos no art. 183 da Consituição, independentemente de provocação prévia ou da

práica de ato registral. 

§  1º  Nas  hipóteses  não  contempladas  no  art.  183  da  Consituição,  o  ítulo  de

legiimação  de  posse  poderá  ser  converido  em  ítulo  de  propriedade,  desde  que

saisfeitos  os  requisitos  do  usucapião,  estabelecidos  em  lei,  a  requerimento  do

interessado, perante o cartório de registro de imóveis. 

§  2º  A  legiimação  de  posse,  após  converida  em  propriedade,  consitui  forma

originária  de  aquisição  de  direito  real,  de  modo  que  a  unidade  imobiliária  com

desinação  urbana  regularizada  restará  livre  e  desembaraçada  de  quaisquer  ônus,

direitos reais, gravames ou inscrições existentes em sua matrícula ou transcrição de

origem, exceto quando disserem respeito ao próprio beneiciário. 

§ 3º Poderão ser uilizados diferentes meios de prova para a comprovação dos prazos

de  tempo de  posse  necessários  para  a  conversão  do ítulo  de  posse  em ítulo  de

propriedade nos termos do caput e do § 1º. 

Art.  21.  O ítulo de legiimação de posse poderá ser cancelado pelo Poder Público

emitente quando constatado que as condições estabelecidas na Lei nº 13.465, de 2017,

e neste Decreto deixaram de ser saisfeitas, sem que seja devida qualquer indenização

àquele que irregularmente se beneiciou do instrumento. 
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Parágrafo  único.  Após  efetuado o  procedimento  a  que  se  refere  o  caput,  o  Poder

Público  solicitará  ao  oicial  do  cartório  de  registro  de  imóveis  a  averbação  do seu

cancelamento.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção I

Art. 22. A Reurb obedecerá às seguintes fases:

I. requerimento dos legiimados;

II. processamento administraivo do requerimento, no qual será conferido prazo
para  manifestação  dos  itulares  de  direitos  reais  sobre  o  imóvel  e  dos
confrontantes;

III. elaboração do projeto de regularização fundiária;

IV. saneamento do processo administraivo;

V. decisão  da  autoridade  competente,  mediante  ato  formal,  ao  qual  se  dará
publicidade;

VI. expedição da CRF pelo Município; e

VII. registro da CRF  e  do projeto de regularização fundiária  aprovado perante o
oicial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária
com desinação urbana regularizada.

§ 1º O requerimento de que trata o inciso I, do Caput, deste arigo deverá ser entregue
pessoalmente  pelo  interessado  no  setor  de  Reurb,  acompanhado  dos  seguintes
documentos:

I. Comprovação  de  ocupação  do  posseiro  ou  ocupante  do  imóvel  informal,
podendo ser computado o tempo dos antecessores por qualquer meio de prova
em direito admiido e sempre de acordo com as exigências da Administração
Pública Municipal, caso tenha;

II. Cópia da Cédula de Idenidade;

III. Cópia  do  Documento  Comprobatório  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF);
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IV. Cópia da Ceridão de Casamento, caso tenha;

V. Ceridão de Cadastro de Imóvel ou Boleim de Cadastro Imobiliário – BCI, caso
tenha;

VI. Ceridão Negaiva de Débitos Tributários, caso tenha;

VII. Declaração, dos confrontantes, ou não os havendo, ou não localizados, de no
mínimo 2(duas) testemunhas, com qualiicação completa (nome, endereço, RG
e CPF), atestando a posse ou composse do requerente pelo prazo mínimo de
5(cinco)anos, caso tenha.

VIII. Ceridão do Cartório de Imóveis da Comarca de Monte Santo comprovando que
o imóvel não possui registro;

IX. No caso de pessoa jurídica,  prova de consituição de personalidade jurídica,
Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, contrato social, documentos
dos sócios ou representante legal, bem como os demais documentos solicitados
nos itens anteriores; e

X. Recibos ou documentos similares de compra e venda, doação ou permuta, caso
tenha. 

§ 2º O termo de compromisso será assinado, também, por duas testemunhas, de modo
a formar ítulo execuivo extrajudicial na forma estabelecida no inciso III do caput do
art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 

§ 3º A elaboração do projeto de regularização fundiária é obrigatória para qualquer
Reurb, independentemente do instrumento que tenha sido uilizado para a itulação,
exceto: 

I. na hipótese prevista no art. 69 da Lei nº 13.465, de 2017; e
 

II. quando se tratar de núcleos urbanos já regularizados e registrados em que a
itulação de seus ocupantes se encontre pendente. 

§  4º  Na  elaboração  do  projeto  de  regularização  fundiária,  ica  dispensada  a
apresentação  da  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  ou  do  Registro  de
Responsabilidade  Técnica  -  RRT  quando  o  responsável  técnico  for  servidor  ou
empregado público. 
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Art. 23.  A im de fomentar a implantação das medidas da Reurb, o município poderá
celebrar convênios ou outros instrumentos congêneres com o Ministério das Cidades,
com vistas a cooperar para a iel execução do disposto neste Decreto.

Art. 24. Para a efeiva condução da Reurb o poder público municipal criará Comissão
Especial que será nomeada através de Decreto Municipal ou Portaria. 

Art. 25. Instaurada a Reurb, o Município deverá proceder às buscas necessárias para
determinar a itularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano
informal a ser regularizado.

§  1º  Caberá  ao  Poder  Público  municipal  noiicar  os  itulares  de  domínio,  os
responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os coninantes e os terceiros
eventualmente interessados, para que apresentem impugnação no prazo de trinta dias,
contado da data de recebimento da noiicação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597,
de 2018)

§ 2º Quanto aos imóveis públicos municipais ou distritais, o Município, conforme o
caso,  noiicará os coninantes e os terceiros eventualmente interessados,  para que
apresentem impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da
noiicação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018).

§ 3º O Poder Público municipal ou distrital poderá promover alterações no projeto de
regularização  fundiária  em  decorrência  do  acolhimento,  total  ou  parcial,  das
impugnações referidas nos § 1º e § 2º. 

§ 4º A noiicação do proprietário e dos coninantes será feita por via postal com aviso
de recebimento, no endereço que constar da matrícula ou da transcrição do imóvel e
será considerada efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço. 

§ 5º A noiicação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital, com
prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a
ser regularizada, nos seguintes casos: 

I. do proprietário e dos coninantes não encontrados; e 

II. de recusa da noiicação por qualquer moivo. 

§  6º  A  ausência  de  manifestação  dos  itulares  de  domínio,  dos  responsáveis  pela
implantação  do  núcleo  urbano  informal,  dos  coninantes  e  dos  terceiros
eventualmente interessados será interpretada como concordância com a Reurb. 

§  7º  O procedimento extrajudicial  de composição de conlitos  será iniciado caso a
impugnação não seja acolhida. 
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§ 8º A noiicação conterá a advertência de que a ausência de impugnação implicará a
perda de eventual direito de que o noiicado itularize sobre o imóvel objeto da Reurb.

§ 9º Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto da Reurb, é
facultado ao Poder Público municipal ou distrital prosseguir com a Reurb em relação à
parcela não impugnada. 

§ 10. O Poder Público municipal poderá rejeitar a impugnação infundada, por meio de
ato fundamentado do qual constem as razões pelas quais assim a considerou, e dar
seguimento à Reurb se o impugnante não apresentar recurso no prazo de quinze dias,
contado da data da noiicação da decisão de rejeição.

§ 11. Na hipótese de interposição de recurso, o impugnante apresentará as suas razões
ao  Município  ou  ao  Distrito  Federal  e,  caso  não  haja  consenso,  o  Poder  Público
municipal ou distrital poderá iniciar o procedimento extrajudicial  de composição de
conlitos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§ 12. Considera-se infundada a impugnação que: 

I. não  indicar,  de  forma  plausível,  onde  e  de  que  forma  a  Reurb  avança  na
propriedade do impugnante; 

II. não apresentar moivação, ainda que sumária; ou 

III. versar sobre matéria estranha ao procedimento da Reurb em andamento.

§  13.  Caso  algum dos  imóveis  aingidos  ou  coninantes  não  esteja  matriculado  ou
transcrito  na  servenia,  o  Município  realizará  diligências  junto  às  servenias
anteriormente  competentes,  por  meio  da  apresentação  da  planta  do  perímetro
regularizado, a im de que a sua situação jurídica atual seja ceriicada, caso possível.
(Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§  14.  O  requerimento  de  instauração  da  Reurb  ou,  na  forma  do  regulamento,  a
manifestação  de  interesse  nesse  senido  por  parte  de  quaisquer  dos  legiimados
garante,  perante  o  Poder  Público,  aos  ocupantes  dos  núcleos  urbanos  informais
situados em áreas públicas a serem regularizados a permanência em suas unidades
imobiliárias,  preservadas  as  situações  de  fato  já  existentes,  até  o  eventual
arquivamento deiniivo do procedimento da Reurb. 

§  15.  Na  Reurb-E,  compete  ao  requerente  legiimado  fornecer  as  ceridões  que
comprovem  a  itularidade  de  domínio  da  área,  providenciar  o  levantamento
topográico georreferenciado e apresentar o memorial descriivo da área e a planta do
perímetro  do  núcleo  urbano  informal  com  demonstração,  quando  possível,  das
matrículas ou das transcrições aingidas. 
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§ 16.  Fica dispensado o disposto  neste  arigo,  caso adotados os  procedimentos  da
demarcação urbanísica. 

Art. 26. A Reurb será instaurada por decisão do Município, por meio de requerimento,
por escrito, de um dos legiimados de que trata este Decreto. 

Parágrafo único.  Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração da
Reurb, a decisão do Município deverá indicar as medidas a serem adotadas com vistas
à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso. 

Art. 27. Instaurada a Reurb, compete ao Município aprovar o projeto de regularização
fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas. 

§ 1º A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da
infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes procedimentos: 

I. na Reurb-S: 

a) operada sobre área de itularidade de ente público, caberá ao referido
ente público ou ao Município a responsabilidade de elaborar o projeto
de  regularização  fundiária,  nos  termos  do  ajuste  que  venha  a  ser
celebrado  e  a  implantação  da  infraestrutura  essencial,  quando
necessária; e
 

b) operada sobre área itularizada por paricular,  caberá ao Município a
responsabilidade  de  elaborar  e  custear  o  projeto  de  regularização
fundiária  e  a  implantação  da  infraestrutura  essencial,  quando
necessária. 

II. na  Reurb-E,  a  regularização  fundiária  será  contratada  e  custeada  por  seus
potenciais beneiciários ou requerentes privados. 

§ 2º Na Reurb-E sobre áreas públicas, se houver interesse público, o Município poderá
elaborar  e  custear  o  projeto  de  regularização  fundiária  e  a  implantação  da
infraestrutura essencial, com cobrança posterior aos seus beneiciários. (Redação dada
pelo Decreto nº 9.597, de 2018)

§ 3º Os custos a que se referem o inciso II do § 1º e o § 2º incluem a elaboração do
projeto de regularização fundiária,  as  compensações urbanísicas  e ambientais,  e  a
implantação  da  infraestrutura  essencial,  quando  necessária.  (Redação  dada  pelo
Decreto nº 9.597, de 2018) 

§ 4º Quando a área a ser regularizada for pública, termo de compromisso poderá ser
celebrado  entre  o  Poder  Público  itular  e  o  Poder  Público  municipal  para  ins  de
elaboração  do  projeto  de  regularização  fundiária  e  implantação  da  infraestrutura
essencial, dos equipamentos comunitários e das melhorias habitacionais previstas nos
projetos de regularização fundiária. 
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Art. 28. O Município poderá criar câmaras de prevenção e resolução administraiva de
conlitos, no âmbito da administração local, inclusive mediante celebração de ajustes
com os Tribunais de Jusiça Estaduais,  as quais detenham competência para dirimir
conlitos relacionados à Reurb, mediante solução consensual. 

§ 1º O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput será
estabelecido em ato do Poder Execuivo municipal, na falta deste, pelo disposto na Lei
nº 13.140, de 26 de junho de 2015.

§ 2º Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e consituirá
condição para a conclusão da Reurb, com consequente expedição da CRF.

§ 3º O Município poderá instaurar, de oício ou mediante provocação, procedimento de
mediação coleiva de conlitos relacionados à Reurb. (Redação dada pelo Decreto nº
9.597, de 2018) 

§ 4º A instauração de procedimento administraivo para a resolução consensual  de
conlitos no âmbito da Reurb suspende a prescrição. 

§  5º  O  Município  poderá,  mediante  a  celebração  de  convênio,  uilizar  os  Centros
Judiciários  de  Solução  de  Conlitos  e  Cidadania  ou  as  câmaras  de  mediação
credenciadas perante os Tribunais de Jusiça.

Art.  29.  O  ítulo  de  reconhecimento  paricular,  elaborado  pelo  município,  será
obrigatoriamente publicado no diário oicial do município.

Art. 30.  O município deverá proceder a inscrição imobiliária do bem que porventura
não esteja cadastrado e, que se pretenda regularizar, lançando todos os dados para
lançamento de oício do IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

Art. 31. Cumpridas as exigências previstas nesta lei, após parecer da comissão especial,
atestando a regularidade do pedido de regularização fundiária, ica o chefe do poder
execuivo  ou  o  Presidente  da  Comissão,  autorizado  a  assinar  o  Título  de
Reconhecimento  de  Propriedade,  que  deverá  ser  apresentado  pelo  interessado  no
Cartório de Registro de Imóveis  no prazo de 90(noventa)  dias,  para que surtam os
devidos efeitos legais.

Seção II

Do levantamento topográico georreferenciado

Art. 32. Para ins do disposto neste Decreto, considera-se levantamento topográico

georreferenciado o conjunto de: 
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I. levantamento planialimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  de que

trata o inciso I do caput do art. 35 da Lei nº 13.465, de 2017; 

II. outros  levantamentos  georreferenciados  necessários  para  a  elaboração  do

projeto de regularização fundiária; 

III. planta do perímetro; 

IV. memorial descriivo; 

V. descrições técnicas das unidades imobiliárias; e 

VI. outros documentos em que se registrem os vérices deinidores de limites, com

o  uso  de  métodos  e  tecnologias  que  esiverem  à  disposição  e  que  se

adequarem melhor às necessidades, segundo a economicidade e a eiciência

em sua uilização. 

Art. 33. Os levantamentos topográicos georreferenciados serão realizados conforme as

normas  técnicas  para  serviços  topográicos  da  Associação  Brasileira  de  Normas

Técnicas - ABNT, o disposto no Decreto nº 89.817, de 20 de junho de 1984, as normas

técnicas  da  Diretoria  do  Serviço  Geográico  do  Exército  Brasileiro  e  serão

acompanhados de ART ou de RRT. 

§ 1º Os limites das unidades imobiliárias serão deinidos por vérices georreferenciados

ao Sistema Geodésico Brasileiro. 

§ 2º O vérice deinidor do limite terá natureza tridimensional e será deinido por suas

coordenadas de laitude, longitude e alitude geodésicas. 

§ 3º O erro posicional esférico do vérice deinidor de limite deverá ser igual ou menor

a oito cenímetros de raio. 

§ 4º O erro posicional de que trata o § 3º terá menor magnitude conforme a avaliação

do impacto  da  propagação dos  erros,  considerados  o desenvolvimento de projetos

urbanísicos e de infraestruturas, o registro de propriedade, a prevenção de riscos e os

demais projetos de arquitetura e engenharia. 

§ 5º O responsável técnico realizará a avaliação dos impactos da propagação dos erros

de  que  trata  o  §  4º,  previamente  à  execução  do  levantamento  topográico

georreferenciado. 

§ 6º O levantamento topográico georreferenciado será remeido eletronicamente pelo

proissional legalmente habilitado ou pelo órgão público responsável pela sua execução

ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais na forma estabelecida no

Manual Operacional do referido Sistema. 
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§ 7º O Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais disponibilizará serviço

geoespacial  de  visualização  do  levantamento  topográico  georreferenciado  e  das

parcelas  confrontantes  para  auxiliar  os  Poderes  Públicos,  os  gestores  de  cadastro

imobiliário  e  os  oiciais  de  cartório  de  registro  de  imóveis  na  conferência  do

posicionamento,  das  distâncias,  dos  vérices,  dos  ângulos  e  da  áreas,  para  ins  de

obtenção do código ideniicador unívoco do imóvel em âmbito nacional, previsto no §

1º do art. 8º do Decreto nº 8.764, de 10 de maio de 2016 .

Seção III

Do Projeto de Regularização Fundiária

Art. 34. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

I. levantamento planialimétrico e cadastral com georreferenciamento, subscrito
por proissional legalmente habilitado, acompanhado de ART ou de RRT, que
demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os
acidentes geográicos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser
regularizado; (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

II. planta  do  perímetro  do  núcleo  urbano  informal  com  demonstração  das
matrículas ou das transcrições aingidas, quando possível; 

III. estudo preliminar das desconformidades e das situações jurídica, urbanísica e
ambiental; 

IV. projeto urbanísico; 

V. memorial descriivo; 

VI. proposta  de  soluções  para  questões  ambientais,  urbanísicas  e  de
reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 

VII. estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 

VIII. estudo técnico ambiental, quando for o caso; 

IX. cronograma  ísico  de  serviços  e  implantação  de  obras  de  infraestrutura
essencial,  compensações  urbanísicas,  ambientais  e  outras,  quando  houver,
deinidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e 
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X. termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados,
para cumprimento do cronograma ísico, deinido no inciso IX. 

§  1º  Na  regularização  de  núcleo  urbano  informal  que  já  possua  a  infraestrutura
essencial implantada e para o qual não haja compensações urbanísicas ou ambientais
ou outras obras  e serviços a serem executados,  ica dispensada a apresentação do
cronograma ísico e do termo de compromisso previstos nos incisos IX e X do caput. 

§  2º  Na  hipótese  a  que  se  refere  o  §  1º,  constará  da  CRF  que  o  núcleo  urbano
regularizado  já  possui  a  infraestrutura  essencial  deinida  no  §  1º  do art.  35 deste
Decreto e que não existem compensações urbanísicas ou ambientais ou outras obras e
serviços a serem executados. 

§ 3º O projeto de regularização fundiária considerará as caracterísicas da ocupação e
da área ocupada para deinir parâmetros urbanísicos e ambientais especíicos, além
de ideniicar os lotes, as vias de circulação e as áreas desinadas a uso público. 

§  4º  Na  Reurb-S,  cabe  à  concessionária  ou  à  permissionária  de  serviços  públicos,
mediante provocação do Poder Público competente, a elaboração do cronograma ísico
de implantação da infraestrutura essencial e a assinatura do termo de compromisso
para cumprimento do cronograma. (Incluído pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

Art. 35. O projeto urbanísico de regularização fundiária indicará, no mínimo, quando
possível: 

I. as  áreas  ocupadas,  o  sistema viário  e  as  unidades  imobiliárias  existentes  e
projetados; 

II. as unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas caracterísicas, a área, as
confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número da designação
cadastral, se houver; (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

III. as  unidades  imobiliárias  ediicadas  a  serem  regularizadas,  as  suas
caracterísicas,  a  área  dos  lotes  e  das  ediicações,  as  confrontações,  a
localização, o nome do logradouro e o número da designação cadastral; 

IV. quando for o caso,  as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações
ideais vinculadas à unidade regularizada; 

V. os logradouros, os espaços livres, as áreas desinadas aos ediícios públicos e
outros equipamentos urbanos, quando houver; 

VI. as áreas já usucapidas;
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VII. as  medidas  de  adequação  para  a  correção  das  desconformidades,  quando
necessárias; (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

VIII. as  medidas  necessárias  à  adequação  da  mobilidade,  da  acessibilidade,  da
infraestrutura e da relocação de ediicações; 

IX. as obras de infraestrutura essenciais, quando necessárias; e 

X. outros requisitos que sejam deinidos pelo Poder Público municipal.

§ 1º Para ins do disposto na Lei nº 13.465, de 2017, e neste Decreto, consideram-se
infraestrutura essencial os seguintes equipamentos: 

I. sistema de abastecimento de água potável, coleivo ou individual; 

II. sistema  de  coleta  e  tratamento  do  esgotamento  sanitário,  coleivo  ou
individual;
 

III. rede de energia elétrica domiciliar; 

IV. soluções de drenagem, quando necessárias; e (Redação dada pelo Decreto nº
9.597, de 2018) 

V. outros  equipamentos  a  serem  deinidos  pelo  Poder  Público  municipal  ou
distrital em função das necessidades locais e das caracterísicas regionais. 

§  2º  A  Reurb  poderá  ser  implementada  por  etapas  e  abranger  o  núcleo  urbano
informal de forma total ou parcial. 

§ 3º Na Reurb de parcelamentos do solo, as ediicações já existentes nos lotes poderão
ser regularizadas, a critério do Poder Público municipal,  em momento posterior,  de
forma coleiva ou individual. 

§  4º  As  obras  de  implantação  da  infraestrutura  essencial,  de  equipamentos
comunitários e de melhoria habitacional e a sua manutenção poderão ser realizadas
antes, durante ou após a conclusão da Reurb.

§ 5º O Poder Público municipal deinirá os requisitos para elaboração do projeto de
regularização fundiária, no que se refere aos desenhos, ao memorial descriivo e ao
cronograma ísico de obras e serviços a serem realizados, se for o caso. (Redação dada
pelo Decreto nº 9.597, de 2018)
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§  6º  A  inexistência  de  regulamentação  dos  requisitos  a  que  se  refere  o  §  5º  não
impedirá o processamento da Reurb e o registro da CRF. 

§  7º  A  planta  e  o  memorial  descriivo serão assinados  por  proissional  legalmente
habilitado, dispensada a apresentação da ART no Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura ou do RRT no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, quando o responsável
técnico for servidor ou empregado público. 

§ 8º As áreas já usucapidas referidas no inciso VI do caput constarão do projeto de
regularização fundiária com a área constante na matrícula ou na transcrição e com a
observação de se tratar de unidade imobiliária já registrada e oriunda de processo de
usucapião e a nova descrição técnica georreferenciada da unidade imobiliária deverá
ser averbada na matrícula existente.

Art. 36. O memorial descriivo do núcleo urbano informal conterá, no mínimo: 

I. a descrição do perímetro do núcleo urbano, com indicação resumida de suas
caracterísicas; 

II. a descrição técnica das unidades imobiliárias, do sistema viário e das demais
áreas públicas que componham o núcleo urbano informal; 

III. a  enumeração e a  descrição dos  equipamentos  urbanos comunitários  e  dos
prédios públicos existentes no núcleo urbano informal e dos serviços públicos e
de  uilidade  pública  que  integrarão  o  domínio  público  com  o  registro  da
regularização; e 

IV. quando  se  tratar  de  condomínio,  as  descrições  técnicas,  os  memoriais  de
incorporação e os demais elementos técnicos previstos na Lei nº 4.591, de 16
de dezembro de 1964.

Art. 37. Na hipótese de núcleo urbano informal localizado em mais de um Município e
de  não  ser  possível  o  seu  desmembramento,  de  forma  que  cada  parcela  ique
integralmente no território de um Município, o projeto urbanísico deverá assinalar a
sua divisão territorial. 

§ 1º Na hipótese de a divisão territorial aingir a unidade imobiliária de modo que esta
ique localizada em mais de um Município, os Poderes Públicos municipais poderão
instaurar os procedimentos da Reurb de forma conjunta. 

§ 2º Não instaurado o procedimento de forma conjunta, nos termos do § 1º, o Poder
Público municipal que instaurar a Reurb indicará apenas as unidades imobiliárias cuja
maior porção territorial esteja situada em seu território.

Art. 38. Na Reurb-S, caberá ao Poder Público competente, diretamente ou por meio da
administração pública indireta, ou por meio das concessionárias e permissionárias de
serviços públicos, implantar a infraestrutura essencial, os equipamentos públicos ou
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comunitários  e  as  melhorias  habitacionais  previstas  nos  projetos  de  regularização
fundiária,  além  de  arcar  com  os  custos  de  sua  manutenção.  (Redação  dada  pelo
Decreto nº 9.597, de 2018) 

Art.  39.  Na  Reurb-E,  o  Distrito  Federal  ou  o  Município  deverá  deinir,  quando  da
aprovação dos projetos de regularização fundiária, os responsáveis pela: 

I. implantação dos sistemas viários; 

II. implantação  da  infraestrutura  essencial,  dos  equipamentos  públicos  ou
comunitários, quando for o caso; e 

III. implementação  das  medidas  de  miigação  e  compensação  urbanísica  e
ambiental e daquelas indicadas no estudo técnico ambiental. 

§ 1º As responsabilidades de que trata o caput poderão ser atribuídas aos beneiciários
da Reurb-E. 

§ 2º Os responsáveis pela adoção de medidas de miigação e compensação urbanísica
e ambiental celebrarão termo de compromisso com as autoridades competentes do
Poder Público municipal, como condição de aprovação da Reurb-E.

Art. 40. Para que seja aprovada a Reurb de área de núcleos urbanos informais, ou de
parcela dela,  situados em áreas de riscos geotécnicos,  de inundações ou de outros
riscos especiicados em lei, será elaborado o estudo técnico para situação de risco a
que se refere o inciso VII do caput do art. 34, a im de examinar a possibilidade de
eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela afetada. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a implantação das medidas indicadas no estudo
técnico realizado será condição indispensável à aprovação da Reurb. 

§  2º  O  estudo  técnico  de  que  trata  este  arigo  será  elaborado  por  proissional
legalmente  habilitado,  dispensada  a  apresentação  da  ART,  ou  de  documento
equivalente, quando o responsável técnico for servidor ou empregado público. 

§ 3º Os estudos técnicos previstos neste arigo aplicam-se somente às parcelas dos
núcleos urbanos informais situados nas áreas de risco e a parte do núcleo urbano não
inserida na área de risco e não afetada pelo estudo técnico poderá ter o seu projeto de
regularização fundiária aprovado e levado a registro separadamente. 

§  4º  Na  Reurb-S  de  área  de  risco  que  não  comporte  eliminação,  correção  ou
administração, o Poder Público municipal ou distrital providenciará a realocação dos
ocupantes do núcleo urbano informal a ser regularizado. 
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§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, se o risco se der em área privada, o Poder
Público  municipal  poderá  ser  ressarcido  dos  custos  com  a  realocação  pelos
responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal. 

§  6º  Na  Reurb-E  de  área  de  risco  que  não  comporte  eliminação,  correção  ou
administração,  a  realocação  dos  ocupantes  do  núcleo  urbano  informal  a  ser
regularizado  será  providenciada  pelo  itular  de  domínio,  pelos  responsáveis  pela
implantação  do  núcleo  urbano  informal,  pelos  beneiciários  ou  pelo  legiimado
promotor da Reurb.

Seção III
Da Conclusão da Reurb

Art. 41. O pronunciamento da autoridade competente que decidir o processamento

administraivo da Reurb deverá: 

I. aprovar o projeto de regularização fundiária resultante da Reurb; 

II. indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto

de regularização fundiária aprovado; e (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de

2018) 

III. ideniicar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com desinação

urbana regularizada e os seus direitos reais. 

§ 1º As intervenções previstas no inciso II do caput consistem em obras de implantação

da infraestrutura essencial,  serviços e compensações, dentre outras.  (Redação dada

pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§  2º  Na  hipótese  de  consituição  de  direitos  reais  feita  por  ítulo  individual,  a

autoridade competente ica dispensada do cumprimento do disposto no inciso III do

caput. 

Art.  42.  A  CRF  é  o  ato  administraivo de aprovação da Reurb  que acompanhará  o

projeto de regularização fundiária aprovado e conterá, no mínimo: 

I. o nome do núcleo urbano regularizado; 

II. a localização do núcleo urbano regularizado; 

III. a modalidade da Reurb; 

IV. os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do cronograma; 

V. a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e 
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VI. a  listagem dos  ocupantes  que houverem adquirido  a  unidade,  por  meio  de

ítulo de legiimação fundiária ou de ato único de registro, que conterá o nome

do ocupante, o seu estado civil, a sua a proissão, o seu número de inscrição no

CPF, o número de sua carteira de idenidade e a sua a iliação. 

Parágrafo  único.  A  CRF,  na  hipótese  de  Reurb  somente  para  itulação  inal  dos

beneiciários de núcleos urbanos informais já registrados junto ao cartório de registro

de imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regularização fundiária aprovado. 

Art.  43.  O  indeferimento  do  projeto  de  regularização  fundiária  será  técnica  e

legalmente fundamentado, de modo a permiir, quando possível, a reformulação do

referido projeto e a reavaliação do pedido de aprovação.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Art.  44.  Os  procedimentos  do  registro  da  Regularização  Fundiária  seguirão  as
exigências estabelecidas na forma prevista do CAPÍTULO IV, do Decreto de Lei, nº 9.318
de 2018. 

CAPÍTULO V
DO DIREITO DE LAJE

Art.  45.  Para  ins  do  disposto  neste  Decreto,  o  direito  de  Laje  será  regido  pelo
CAPÍTULO VI, do Decreto de Lei nº 9.310, de 2018, e demais leis e atos vigentes. 

CAPÍTULO VI
DO CONDOMÍNIO DE LOTES

Art.  46.  Pode haver,  em terrenos,  partes  designadas  de lotes  que são propriedade
exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de cada
unidade autônoma, ao seu potencial construivo ou a outros critérios indicados no ato
de insituição. 

§  2º  As  normas  relaivas  a  o  condomínio  edilício  aplicam-se,  no  que  couber,  ao
condomínio de lotes. 

§  3  º  Para  ins  de  incorporação  imobiliária,  a  implantação  da  infraestrutura  do
condomínio de lotes icará a cargo do empreendedor. 
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Art.  47.  O  Poder  Público  municipal  poderá  dispor  sobre  as  posturas  edilícias  e
urbanísicas para a implantação do(s) condomínio(s) de lotes. 

Art.  48.  Os  núcleos  urbanos  informais  consolidados  consituídos  na  forma  de
condomínio de lotes poderão ser objeto de Reurb nos termos estabelecidos na Lei nº
13.465, de 2017, e neste Decreto. 

§ 1 º A Reurb do condomínio de lotes independerá da regularização das ediicações já
existentes,  que  serão  regularizadas  de  forma coleiva  ou  individual  em  expediente
próprio, a critério do Poder Público municipal ou distrital. 

§ 2 º As novas ediicações a serem construídas em condomínio de lotes objeto de
Reurb observarão as posturas edilícias e urbanísicas vigentes.

CAPÍTULO VII
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS

Art.  49.  Serão  regularizados  como  conjuntos  habitacionais  os  núcleos  urbanos
informais que tenham sido consituídos para a alienação de unidades já ediicadas pelo
próprio empreendedor, público ou privado. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de
2018) 

§ 1º Os conjuntos habitacionais poderão ser consituídos de parcelamento do solo com
unidades ediicadas isoladas, parcelamento do solo com ediicações em condomínio,
condomínios  horizontais  ou  vericais  ou  ambas  as  modalidades  de  parcelamento  e
condomínio. 

§  2º  As  unidades  resultantes  da  regularização  de  conjuntos  habitacionais  serão
atribuídas aos ocupantes reconhecidos, exceto quando o Poder Público promotor do
programa habitacional demonstrar, durante o processo de regularização fundiária, que
há obrigações pendentes, hipótese em que as unidades imobiliárias regularizadas serão
a ele atribuídas. 

Art. 50. Para aprovação e registro dos conjuntos habitacionais que compõem a Reurb,
ica dispensada a apresentação do habite-se e, na Reurb-S, das ceridões negaivas de
tributos e de contribuições previdenciárias. 

Parágrafo  único.  O  registro  do  núcleo  urbano  informal  na  forma  de  conjunto
habitacional  será  feito  com  a  emissão  da  CRF  e  a  aprovação  do  projeto  de
regularização,  acompanhado  das  plantas  e  dos  memoriais  técnicos  das  unidades
imobiliárias e ediicações e dos demais elementos técnicos que sejam necessários à
incorporação e ao registro do núcleo urbano informal, quando for o caso.

CAPÍTULO VIII
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DO CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES

Art. 51. Quando o mesmo imóvel coniver construções de casas ou cômodos, poderá
ser insituído, inclusive para ins de Reurb, condomínio urbano simples, respeitados os
parâmetros urbanísicos locais, e serão discriminadas, na matrícula, a parte do terreno
ocupada  pelas  ediicações,  as  de  uilização  exclusiva  e  as  áreas  que  consituem
passagem para as vias públicas e para as unidades entre si. 

§  1º  As  normas  relaivas  ao  condomínio  edilício  aplicam-se,  no  que  couber,  ao
condomínio urbano simples. 

§ 2º Não consituem condomínio urbano simples: 

I. as situações contempladas pelo direito real de laje; 

II. as  ediicações  ou  os  conjuntos  de  ediicações,  de  um  ou  mais  pavimentos,
construídos como unidades isoladas entre si, desinadas a ins residenciais ou
não residenciais, a que se refere a Lei nº 4.591, de 1964; 

III. aqueles  condomínios  que  possuem  sistema  viário  interno  para  acesso  as
unidades imobiliárias autônomas; e 

IV. aqueles  condomínios  que  possuem  unidades  imobiliárias  autônomas  com
acessos independentes aos logradouros públicos existentes. 

Art. 52. A insituição do condomínio urbano simples será registrada na matrícula do
imóvel,  na  qual  serão  ideniicadas  as  partes  comuns  no  nível  do  solo,  as  partes
comuns  internas  à  ediicação,  se  houver,  e  as  unidades  autônomas,  dispensada  a
apresentação de convenção de condomínio. 

§ 1º Após o registro da insituição do condomínio urbano simples, será aberta uma
matrícula para cada unidade autônoma, à qual caberá, como parte inseparável, uma
fração ideal do solo e das outras partes comuns, se houver, representada na forma de
percentual. 

§ 2º As unidades autônomas consituídas em matrícula própria poderão ser alienadas e
gravadas livremente por seus itulares.

§ 3º Nenhuma unidade autônoma poderá ser privada do acesso ao logradouro público.
(Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018).

§ 4º A gestão das partes comuns será feita de comum acordo entre os condôminos e
poderá ser formalizada por meio de contrato.
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Art.  53.  O  registro  da  insituição  do  condomínio  urbano  simples  será  efeivado
mediante  a  apresentação  pelo  requerente  ao  oicial  de  do  cartório  de  registro  de
imóveis do que segue: 

I. projeto de regularização aprovado do qual constem as unidades imobiliárias
que serão insituídas como unidades autônomas; 

II. planta simples de cada lote, com indicação das partes comuns no nível do solo,
das partes comuns internas à ediicação, se houver, e das unidades autônomas,
acompanhada de memorial descriivo simpliicado; 

III. informação  sobre  a  fração  ideal  atribuída  a  cada  unidade  autônoma,
relaivamente ao terreno e às partes comuns; 

IV. informação sobre o im a que as unidades autônomas se desinam; e 

V. cálculo  das  áreas  das  ediicações  ou  dos  lotes,  com  descriminação  da  área
global e da área das partes comuns, quando houver, e indicação da metragem
de área construída ou da metragem de cada lote, para cada ipo de unidade. 

§ 1º Do memorial descriivo simpliicado a que se refere o inciso II do caput constará a
área aproximada das unidades autônomas, dos acessos e das partes comuns. 

§ 2º  Sem prejuízo do disposto nos  incisos  I  a  V  do caput,  na Reurb,  o  registro da
insituição do condomínio urbano simples será efeivado por meio da apresentação
pelo requerente ao oicial  do cartório de registro de imóveis,  ainda, da CRF, com o
projeto de regularização aprovado do qual conste a indicação dos lotes nos quais serão
insituídas as unidades autônomas. 

§ 3º Na Reurb,  o  registro da insituição do condomínio urbano simples poderá ser
requerido posteriormente ao registro do núcleo urbano informal, hipótese em que será
suiciente a apresentação dos documentos mencionados no inciso II do caput com visto
do órgão competente pela aprovação do projeto de regularização. 

Art. 54. Na Reurb-S, a averbação das ediicações poderá ser efeivada a parir de mera
noícia, a requerimento do interessado, da qual conste a área construída e o número
da  unidade  imobiliária,  dispensada  a  apresentação  de  habitese  e  das  ceridões
negaivas de tributos e de contribuições previdenciárias.

CAPÍTULO IX
DA ARRECADAÇÃO DE IMÓVEIS ABANDONADOS
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Art.  55.  A  arrecadação  de  imóveis  abandonados  será  regida  pelo  CAPÍTULO  X,  do
Decreto de Lei nº 9.310 de 2018 e por demais leis e atos vigentes. 

CAPÍTULO X 
DO LOTEAMENTO OU DO DESMEMBRAMENTO

Art. 56. É vedada a venda ou a promessa de compra e venda de unidade imobiliária
integrante  de  núcleo  urbano  informal  ou  de  parcela  de  loteamento  ou
desmembramento não inscrito, nos termos do art. 37 da Lei nº 6.766, de 1979. 

Art. 57. O Poder Público municipal ou distrital noiicará os itulares de domínio ou os
responsáveis  pelos núcleos urbanos informais consolidados,  de interesse especíico,
existentes na data de publicação deste Decreto, para que, no prazo de noventa dias,
protocolem  o  pedido  da  Reurb-E  acompanhado  da  documentação  e  dos  projetos
necessários, visando à sua análise e sua aprovação. 

§ 1º A critério do Poder Público municipal ou distrital, o prazo previsto no caput para
protocolo do pedido da Reurb-E poderá ser prorrogado, no máximo, por igual período. 

§ 2º Não atendida a noiicação prevista neste arigo, o órgão municipal ou distrital
responsável poderá tomar as providências para promoção da Reurb-E, nos termos da
Lei  nº 13.465, de 2017, e deste Decreto, sem prejuízo das ações e das penalidades
previstas na legislação vigente. 

Art. 58. Nos termos do art. 38 da Lei nº 6.766, de 1979, veriicado que o loteamento ou
o  desmembramento  não  se  encontre  registrado  ou  regularmente  executado  ou
noiicado pelo Poder Público municipal, o adquirente do lote suspenderá o pagamento
das prestações restantes e noiicará o loteador para que faça o pagamento. 

§  1º  Ocorrida  a  suspensão  do  pagamento  das  prestações  restantes,  na  forma
estabelecida no caput, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto
ao cartório de registro de imóveis,  que as depositará em insituição inanceira, nos
termos do inciso I do caput do art. 666 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo
Civil,  em conta,  com incidência de juros e  correção monetária,  cuja movimentação
dependerá de autorização judicial. 

§ 2º O Poder Público municipal e o Ministério Público poderão promover a noiicação
do  loteador  prevista  no  caput,  para  que,  no  prazo  de  noventa  dias,  tome  as
providências para a aprovação e o registro do loteamento ou desmembramento. 

§ 3º A pedido do loteador, desde que jusiicado, o Poder Público municipal ou distrital
poderá, a seu critério, prorrogar por igual período o prazo previsto no § 2º. 

§ 4º Regularizado o loteamento, o loteador requererá autorização judicial para fazer o
levantamento  do  valor  das  prestações  depositadas,  com  os  acréscimos  juros  e  de
correção monetária. 
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§ 5º O Poder Público municipal ou distrital será inimado no processo judicial a que se
refere o § 4º e o Ministério Público será ouvido. 

§  6º  Após  o  reconhecimento  judicial  de  regularidade  do  loteamento,  o  loteador
noiicará os adquirentes dos lotes, por intermédio do cartório de registro de imóveis,
para que voltem a pagar diretamente as prestações restantes. 

§ 7º O loteador não poderá, a qualquer ítulo, exigir o recebimento das prestações
depositadas, nas seguintes hipóteses, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.766, de 1979: 

I. o  loteador  deixar  de  atender  à  noiicação  até  o  vencimento  do  prazo
contratual; ou

II. o loteamento ou o desmembramento for regularizado pela Prefeitura Municipal
ou pelo Distrito Federal. 

Art. 59. A cláusula de rescisão de contrato por inadimplemento do adquirente será nula
quando o loteamento não esiver regularmente inscrito. 

Art.  60.  O  Poder  Público  municipal  ou  distrital,  se  desatendida  pelo  loteador  a
noiicação a que se referem o caput e o § 2º do art. 58, poderá regularizar loteamento
ou desmembramento não autorizado ou executado sem observância às determinações
do  ato  administraivo  de  licença,  para  evitar  lesão  aos  seus  padrões  de
desenvolvimento urbano e em defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

§ 1º O Poder Público municipal, ou o distrital, que promover a regularização na forma
estabelecida neste arigo, fará jus, por meio de autorização judicial, ao levantamento
das prestações depositadas, com os acréscimos de juros e de correção monetária, a
ítulo de ressarcimento pelas importâncias despendidas com equipamentos urbanos
ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou o desmembramento. 

§ 2º Na hipótese de as importâncias  despendidas pelo Poder Público municipal  ou
distrital para regularizar o loteamento ou desmembramento não serem integralmente
ressarcidas com o levantamento a que se refere o § 1º, o valor que faltar será exigido
do loteador, conforme o disposto no art. 47 da Lei nº 6.766, de 1979. 

§ 3º Na hipótese de o loteador não cumprir o estabelecido no § 2º, o Poder Público
municipal ou distrital poderá receber as prestações dos adquirentes até o valor devido. 

§  4º  O  Poder  Público  municipal,  para  assegurar  a  regularização  do loteamento  ou
desmembramento  e  o  ressarcimento  integral  de  importâncias  despendidas  ou  a
despender, poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários. 

Art.  61.  Regularizado  o  loteamento  ou  o  desmembramento  pelo  Poder  Público
municipal  ou distrital,  o adquirente do lote,  desde que comprovado o depósito de
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todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro de propriedade do lote
adquirido, com fundamento na promessa de venda e compra irmada. 

Art. 62. Nas desapropriações, não serão considerados como loteados ou loteáveis, para
ins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou objeto de promessa de compra
e venda. 

Art. 63. O Município, poderá expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para
reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, hipótese em que a preferência
para a aquisição das novas unidades será dos expropriados. 

Art. 64. Na hipótese de o loteador beneiciário do loteamento ou do desmembramento
integrar  grupo econômico ou  inanceiro,  as  pessoas  naturais  ou  jurídicas  do grupo
serão solidariamente responsáveis pelos prejuízos por ele causados aos compradores
de lotes e ao Poder Público. 

Art. 65. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos neste Decreto
será o da comarca da situação do núcleo urbano informal ou lote. 

Art. 66. As inimações e noiicações previstas neste Decreto serão feitas pessoalmente
ao inimado ou noiicado, que assinará o comprovante do recebimento, e poderão
igualmente ser promovidas por meio dos cartórios de registro de ítulos e documentos
da comarca da situação do imóvel ou do domicílio do inimado ou noiicado. 

Parágrafo único. Se o desinatário se recusar a receber ou a dar recibo, ou se o seu
paradeiro  for  desconhecido,  o  oicial  competente  ceriicará  a  circunstância  e  a
inimação ou a noiicação será feita por edital e a contagem do prazo terá início dez
dias após a úlima publicação.

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 67. As glebas parceladas para ins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de
1979 que não possuírem registro poderão ter a sua situação jurídica regularizada por
meio do registro do parcelamento, desde que esteja implantado e integrado à cidade, e
poderão, para tanto, ser uilizados os instrumentos previstos na Lei nº 13.465, de 2017,
e neste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§ 1º O interessado requererá ao oicial do cartório de registro de imóveis a efeivação
do registro do parcelamento, munido dos seguintes documentos: 

I. planta da área em regularização,  assinada pelo interessado responsável  pela
regularização  e  por  proissional  legalmente  habilitado,  que  contenha  o
perímetro da área a ser regularizada, as subdivisões das quadras, dos lotes e
das áreas públicas, com as dimensões e a numeração dos lotes, os logradouros,
os espaços livres e as outras áreas com desinação especíica, se for o caso,
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dispensada  a  apresentação  da  ART  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Arquitetura  ou  o  RRT  no  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  quando  o
responsável técnico for servidor ou empregado público; 

II. descrição técnica do perímetro da área a ser regularizada, dos lotes, das áreas
públicas e das outras áreas com desinação especíica, quando for o caso; e

III. documento expedido pelo Município ou pelo Distrito Federal, o qual ateste que
o parcelamento foi implantado anteriormente a 19 de dezembro de 1979 e de
que está integrado à cidade. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§ 2º A apresentação da documentação prevista no § 1º dispensa a apresentação do
projeto  de  regularização  fundiária,  do  estudo  técnico  ambiental,  da  CRF  ou  de
quaisquer outras manifestações, aprovações, licenças ou alvarás emiidos pelos órgãos
públicos. 

§ 3º O registro do parcelamento das glebas previsto neste arigo poderá ser feito por
trechos  ou  etapas,  independentemente  de  reiicação  ou  apuração  de  área
remanescente.

Art. 68. As disposições da Lei nº 6.766, de 1979, não se aplicam à Reurb, exceto quanto
ao disposto nos art. 37, art. 38, art. 39, art. 40, caput e § 1º ao § 4º, art. 41, art. 42, art.
44, art. 47, art. 48, art. 49, art. 50, art. 51 e art. 52 da referida Lei. (Redação dada pelo
Decreto nº 9.597, de 2018) 

Art. 69. Para ins da Reurb, icam dispensadas a desafetação e as seguintes exigências
previstas no inciso I do caput do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

I. autorização legislaiva para alienação de bens da administração pública direta,
autárquica e fundacional; e 

II. avaliação prévia e licitação na modalidade de concorrência. 

Parágrafo único. Na venda direta prevista no art. 84 da Lei nº 13.465, de 2017, será
necessária a avaliação prévia para deinição do valor a ser cobrado na alienação.

Art. 70. Serão regularizadas, na forma da Lei nº 13.465, de 2017, e deste Decreto, as
ocupações que incidam sobre áreas objeto de ação judicial que verse sobre direitos
reais de garania,  de constrição,  bloqueio ou indisponibilidade judicial,  ressalvada a
hipótese de decisão judicial que impeça a análise, a aprovação e o registro do projeto
de Reurb. 

Art.  71.  As  normas  e  os  procedimentos  estabelecidos  neste  Decreto  poderão  ser
aplicados  aos  processos  administraivos  de  regularização  fundiária  iniciados  pelos
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entes públicos competentes até a data de publicação da Lei nº 13.465, de 2017, e serão
regidos, a critério deles, pelo disposto no art. 288-A ao art. 288-G da Lei nº 6.015, de
1973, e no art. 46 ao art. 71-A da Lei nº 11.977, de 2009.

§ 1º O disposto no caput aplica-se às regularizações fundiárias urbanas em andamento,
situadas total ou parcialmente em unidade de uso sustentável, em área de preservação
permanente, em área de proteção de mananciais e no entorno dos reservatórios de
água ariiciais. (Redação dada pelo Decreto nº 9.597, de 2018) 

§ 2º Nas regularizações fundiárias previstas no caput, poderão ser uilizadas, a critério
do  órgão  municipal  ou  distrital  responsável  pela  regularização,  as  normas,  os
procedimentos e os instrumentos previstos na Lei nº 13.465, de 2017, e neste Decreto
ou no art. 288-A ao art. 288-G da Lei nº 6.015, de 1973, inclusive conjuntamente. 

§  3º  As  legiimações de posse já  registradas  na  forma da Lei  nº  11.977,  de  2009,
prosseguirão sob o regime da referida Lei até a itulação deiniiva dos legiimados na
posse. 

§  4º  O  registro  dos  ítulos  emiidos,  para  conferir  direitos  reais,  nos  projetos  de
regularização que tenham sido registrados nos termos do art. 46 ao art. 71-A da Lei nº
11.977, de 2009, a critério dos legiimados, do Município ou do Distrito Federal, poderá
ser feito nos termos da Lei nº 13.465, de 2017, e deste Decreto. 

§ 5º Para a abertura de matrícula do sistema viário de parcelamento urbano irregular,
na  forma  prevista  no  art.  195-A  da  Lei  nº  6.015,  de  1973,  a  inimação  dos
confrontantes será feita por meio de edital, publicado no Diário Oicial ou em jornal
com circulação na sede do Município ou no Distrito Federal, e será conferido prazo de
trinta dias para a manifestação do inimado. 

Art. 72. O Poder Público municipal ou distrital poderá facultar ao proprietário da área
aingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5º da Lei nº 10.257, de 2001, ou
objeto  de  Reurb,  o  estabelecimento  de  consórcio  imobiliário  como  forma  de
viabilização inanceira para o aproveitamento do imóvel. 

§  1º  Considera-se  consórcio  imobiliário  a  forma  de  viabilização  de  planos  de
urbanização, de regularização fundiária ou de reforma, conservação ou construção de
ediicação por meio da qual  o proprietário transfere ao Poder Público municipal  ou
distrital  a  propriedade  do  imóvel  e,  após  a  realização  das  obras,  recebe  como
pagamento  unidades  imobiliárias  urbanizadas  ou  ediicadas  e  as  demais  unidades
incorporadas ao patrimônio público.

§  2º  O  valor  das  unidades  imobiliárias  a  serem entregues  na  forma do  §  1º  será
correspondente ao valor do imóvel anteriormente à execução das obras. 

§ 3º A instauração do consórcio imobiliário por proprietário que tenha dado causa à
formação  de  núcleos  urbanos  informais  ou  por  seu  sucessor  não  os  eximirá  da
responsabilidade administraiva, civil ou criminal. 
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Art. 72-A. Para que o Município promova a Reurb em áreas da União sob a gestão da
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, é necessária a prévia formalização da transferência da área ou a celebração de
acordo de cooperação técnica ou de instrumento congênere com a referida Secretaria.
(Incluído pelo Decreto nº 9.597, de 2018)

Art. 73. Além das normas previstas neste Decreto, para a REURB, poderão ser uilizados
os demais instrumentos e normas previstas na Lei nº 13.465 de 2017 e no Decreto
Federal nº 9.310 de 2018.

Art. 74. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 19 de agosto de 2021. 

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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